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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2717 de 31 de janeiro de 2023 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000010-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Luiz Alves  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana (Musa sp., dos sub grupos: Cavendish e Prata) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Entre os paralelos e meridianos 26º30’54S, 

49º3’7W e 26º54’22S, 48º50’45W, totalizando uma área de produção de 1.279,5 km2; definida 

pelos limites das divisas intermunicipais abrangendo totalmente a área dos municípios de 

Massaranduba, São João do Itaperiú, Barra Velha, Balneário Piçarras, Ilhota, Luiz Alves, e 

parte de Navegantes. 

DATA DO DEPÓSITO: 14 de outubro de 2022. 

REQUERENTE: ABLA - Associação dos Bananicultores do Município de Luiz Alves. 

PROCURADOR: Não se aplica. 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “LUIZ ALVES” para o produto Banana (Musa sp., dos sub grupos: Cavendish e Prata), 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220094477de 14 de outubro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000010-3.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01 a 03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04 a 28; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 29; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 30 a 51; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 52 a 55; 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 56 a 61; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 67 a 75; 

▪ Carteira Nacional de Habilitação do representante legal – fl(s). 77; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 78 a 126;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 129 a 197; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 04;  

▪ Outros documentos:  

• Cartão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) – fl(s). 76; 

• Ata registrada da Assembleia Geral com eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e 

Representantes Comunitários – fl(s). 62 a 66. 
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A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foi apresentado 

o seguinte documento: 

 

• Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada, exigida 

pela alínea f do inciso V do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Outra questão observada em relação ao conjunto documental apresentado foi: 

 

• O documento intitulado Banana de Luiz Alves, Levantamento Histórico e 

Cultural, , às fls. 78 a 115 encontra-se com a lateral esquerda das folhas 

parcialmente cortada, o que impossibilita a leitura correta e compreensão do 

documento. De acordo com o § 3° do art. 6° da Portaria/INPI/PR nº 04/22 a 

legibilidade dos documentos enviados é de responsabilidade exclusiva do 

usuário. 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser reapresentados os seguintes documentos:  

 

1) Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada, exigida pela 

alínea f, inciso V, do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

2) Documento intitulado “Banana de Luiz Alves, Levantamento Histórico e Cultural, 

completamente legível.  

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  
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Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2717 de 31 de janeiro de 2023 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000011-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Raposa 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Panela de barro 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Território da Comunidade Indígena Raposa 

I, a qual está inserida na área demarcada do Território Indígena Raposa Serra do Sol e 

localizada no município de Normandia, Estado de Roraima. 

DATA DO DEPÓSITO: 17/10/2022 

REQUERENTE: ASSOCIACAO DAS PRODUTORAS INDIGENAS ARTESANAL DE 

PANELA DE BARRO 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “RAPOSA” para o produto PANELA DE BARRO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220095542 de 17 de outubro de 2022, recebendo 

o nº BR402022000011-1. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 01-03 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 88-99 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 04 

 Estatuto Social registrado – fls. 05-16 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 67-73, 74-

80 e 81-87 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 67-73, 74-80 e 81-87 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 67-73, 74-80 e 81-87 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 100-101 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl. 17-21 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 22-59  

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 60-66 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fls. 02 
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A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que foi apresentado 

parcialmente o documento intitulado: 

 Estatuto Social registrado – fls. 05-16 

Entre as fls.15 e 16 da petição apresentada (pp. 11 e 12 do respectivo documento), há 

um “salto” entre os arts. 61 e 63. Nesse caso, restam dúvidas se o art. 62 do Estatuto Social foi 

suprimido ou se há um lapso de continuidade na numeração dos artigos. Dessa forma, faz-se 

necessário reapresentar o respectivo documento em sua versão completa ou corrigida, 

conforme dispõe o art. 16, inciso V, alínea “a”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

 

1) Reapresente o Estatuto Social registrado, em sua versão completa ou corrida, 

conforme dispõe o art. 16, inciso V, alínea “a”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2717 de 31 de janeiro de 2023. 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200703 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Alta Mogiana 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da Região da Alta 

Mogiana engloba os municípios de: Altinópolis - SP, Batatais - SP, Buritizal - SP, Cajurú - SP, 

Cássia dos Coqueiros - SP, Cristais Paulista - SP, Franca - SP, Itirapuã - SP, Jeriquara - SP, 

Nuporanga - SP, Patrocínio Paulista - SP, Pedregulho - SP, Restinga - SP, Ribeirão Corrente -

SP, Santo Antônio da Alegria - SP, São José da Bela Vista - SP, Capetinga - MG, Cássia - 

MG, Claraval - MG, Ibiraci - MG, Itamogi - MG, São Sebastião do Paraíso - MG e São 

Tomás de Aquino – MG. 

 

DATA DO REGISTRO: 17/09/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 03/04/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉS ESPECIAIS DA ALTA 

MOGIANA - AMSC 

PROCURADOR: EDUARDO ISPER NASSIF BALBIM 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 

manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 

de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “ALTA MOGIANA”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

para assinalar CAFÉ, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial - RPI 

2228, de 17 de setembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200042964, de 03 de abril de 2020.  

Tratava-se, inicialmente, de solicitação de alteração de: 

 Nome geográfico e sua representação gráfica ou figurativa; 

 Delimitação da área geografia; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, sendo a última exigência 

publicada em 31 de maio de 2022, sob o código 307, na RPI 2682. 

Em 27 de julho de 2022, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição de cumprimento de exigência n.º 870220066130, em atendimento ao despacho de 

exigência supracitado. Também foi protocolada, em 26 de outubro de 2022, a petição nº 

870220099101 (Outras petições), que será examinada nos termos do item 8.4 Exame de 

mérito c/c o item 9.9 Exame do pedido de alteração de registro, do Manual de Indicações 

Geográficas. 
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Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Complemente a documentação comprobatória apresentada com novos 

documentos que visem a comprovar que o nome geográfico “Região da 

Alta Mogiana” se tornou conhecido pela produção de café, observando o 

disposto 

nos itens 3.2.1 e 7.1.6 do Manual de IG, sob pena de indeferimento. 

 

 

Para fins de cumprimento da exigência, o requerente apresentou o Ofício AMSC nº 

04/2022 (fl. 04 da petição 870220066130), informando que deseja desistir da alteração 

relacionada ao nome geográfico. Ou seja, não haverá modificação no nome original da 

Indicação Geográfica já registrada, que continuará sendo “Alta Mogiana”. 

A petição protocolada na sequência apresentou os documentos necessários para 

atualização do pedido de alteração no que se refere ao nome geográfico, a saber: 

 Caderno de Especificações Técnicas (CET) da Indicação de Procedência Alta 

Mogiana, fls. 05 a 16; 

 Ata registrada da Assembleia Geral Extraordinária de 12 de agosto de 2022, 

que aprovou as alterações no CET e no Estatuto Social da AMSC, fls. 17 a 18; 

 Lista de presença da Assembleia Geral Extraordinária de 12 de agosto de 2022, 

fls. 21 a 23; 

 Estatuto Social da AMSC registrado, fls. 24 a 55; 

 Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica, fls. 56 a 62 e 63 a 69. 

 

Também foram apresentados: 

 Procuração, fl. 03; 

 Comprovante de registro da alteração do Estatuto Social da AMSC, fl. 19; 

 Edital de convocação para a Assembleia de 12 de agosto de 2022, fl. 20; 

 Comprovante de pagamento, fl. 70. 

 

Em que pese o atendimento da solicitação de desistência da alteração do nome 

geográfico, ainda é necessário que se comprove que a área geográfica a ser agregada à 
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delimitação original da indicação geográfica também se tornou conhecida pelo nome 

geográfico já protegido. Ou seja, faz-se necessário que sejam apresentados documentos que 

comprovem que toda a área delimitada (área original + área agregada) conhecida como Alta 

Mogiana se tornou conhecida pela produção de café, nos termos do item 9.6.2 do Manual de 

Indicações Geográficas (Alteração da área geográfica – Condições específicas). Essa 

comprovação pode se dar pela apresentação de documentos que se refiram apenas à área 

agregada ou à totalidade da delimitação (área original + área agregada), desde que restem 

claros os requisitos já mencionados (ver exigência 1).  

Cabe ressaltar que, apesar da recente mudança em relação ao nome geográfico, já 

foram formuladas algumas exigências para comprovações relacionadas à alteração da 

delimitação da área geográfica. Reforça-se que “em caso de reiteradas respostas 

procrastinatórias sobre um mesmo item da exigência, sem que novas informações sejam 

apresentadas ou que a demanda seja atendida, pode haver o indeferimento do pedido”, nos 

termos do item 8.4.1 do Manual de Indicações Geográficas (Exigência de mérito). 

Por fim, foi observado que a lista de presença da ata da Assembleia Geral 

Extraordinária de 12 de agosto de 2022, que aprovou o CET, não indica quem dentre os 

presentes é produtor de café, nos termos do item 7.1.5, “d”, do Manual de Indicações 

Geográficas (Comprovação da legitimidade do requerente). Dessa forma, será necessário 

reapresentar a lista de presença com a referida indicação. Alternativamente, é possível que 

seja apresentado documento diverso que faça referência à lista de presença já apresentada e 

informe quem dentre os presentes naquela assembleia são os produtores de café (ver 

exigência 2). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Apresente documentos que comprovem que a totalidade da área geográfica 

delimitada ou apenas a área agregada é conhecida como Alta Mogiana e que esse 

nome geográfico se tornou conhecido pela produção de café; 

2) Reapresente a lista de presença da ata da Assembleia Geral Extraordinária de 12 de 

agosto de 2022, que aprovou o CET, indicando quem dentre os presentes é produtor de 

café. Alternativamente, apresente documento diverso que faça referência à lista de 
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presença já apresentada e informe quem dentre os presentes naquela data são 

produtores de café. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2717 de 31 de janeiro de 2023 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412022000012-6  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Canastra  

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Café: café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados e moídos.  

REPRESENTAÇÃO: 

 

  
 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para produção 

abrange a totalidade de 10 municípios: Medeiros, Bambuí, Doresópolis, Pimenta, Piumhi, 

Capitólio, São João Batista do Glória, Vargem Bonita, São Roque de Minas e Delfinópolis. 

DATA DO DEPÓSITO: 25/10/2022 

REQUERENTE: Associação dos Cafeicultores da Canastra 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CANASTRA” para o produto “café: café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados 

e moídos”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 

da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220098795 de 25 de outubro de 2022, recebendo o nº 

BR412022000012-6.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 01-04; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 05-19; 

▪ Procuração – fl. 20; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 21; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 22-38; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 39-42; 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 43-49; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 39-42; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 50; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 51-57; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 58-117;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 118-119; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 03; 

▪ Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – fl(s). 120-121. 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 24 de janeiro de 2023 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 30 foram encontradas marcas registradas contendo o termo “Canastra”, 

tais como: 

 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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